
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, quarta-feira, 02 de maio de 2018. Ano V, Edição 876 -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 139/2018-GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

 
CONSIDERANDO o §19 do Art. 40 da Constituição da República 

de 1988; 
 
CONSIDERANDO o Processo n. 2018.10000.10718.0.000537; 
 

R E S O L V E 
 

I – CONCEDER, Abono de Permanência ao servidor HERALDO 
AGUIAR DA ROCHA, a contar da data do Processo supracitado, com 
base no § 19 do art. 40 da Constituição da República de 1988. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 02 de maio de 2018. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 140/2018-GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

 
CONSIDERANDO o § 5º do Art. 2º da Emenda Constitucional  n. 

41/2003; 
 
CONSIDERANDO o Processo n. 2018.10000.10718.0.000510; 
 

R E S O L V E 
 

I – CONCEDER, Abono de Permanência à servidora 
GERTRUDES BARRONCAS MAQUINÉ, a contar da data do Processo 
supracitado, com base no § 5º do Art. 2º da Emenda Constitucional  n. 
41/2003. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 02 de maio de 2018. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 

PORTARIA Nº 034/2018 – GP/DG 
 
CONSTITUI Comissão para 
acompanhamento e fiscalização do 
Contrato n. 010/2018. 

 
MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – CONSTITUIR Comissão, composta pelos servidores abaixo 
relacionados, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos do Contrato n. 010/2018, sem ônus para este 
Poder Legislativo: 

 
Gleison Marculino de Alcantara  
Joney Ricardo da Silva 
Sonia Maria de Almeida Maciel 
 
II – Esta Portaria entrará em vigor operando seus efeitos a contar 

de 12 de abril de 2018. 
 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 02 de maio de 2018. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES 
    Diretora Geral 
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EXTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato n. 010/2018.  
FUNDAMENTO: Processo n. 2017.10000.10718.0.001897 
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Serviços de 
Gestão de Informações, para atender às necessidades da Câmara 
Municipal de Manaus – CMM, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas na Nota de Empenho n. 2018NE00397, em 
consequência do Pregão n. 014/2017-SRP/CMM. 
 

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato dar-se-á a contar da 
assinatura do mesmo e poderá chegar ao seu termo final com a prestação 
de serviços e/ou entrega de todo o seu objeto e a consequente liquidação 
da despesa, de acordo com o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preço n.º 006/2017, resultante do Pregão N.º 014/2017-SRP/CPL/CMM.  
 

VALOR: Global de R$ 1.020.000,00 (um milhão e vinte mil reais). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte 100, Programa de Trabalho: 
01.122.0122.2181, Natureza da Despesa: 33904094 - Serviço de 
desenvolvimento, manutenção e conservação de equipamentos e 
software de TIC (terceirizado), tendo sido emitida Nota de Empenho n. 
2018NE00397, em: 12/04/2018, no valor de R$ 1.020.000,00 (um milhão 
e vinte mil reais), para atender os itens da Nota de Empenho n. 
2018NE00397. 
 

SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
CMM e o Sr. JORGE LUIZ ZANFORLIN pela empresa IKHON – 
GESTÃO, CONHECIMENTOS E TECNOLOGIA LTDA. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 12 de abril de 2018. 
 

 
 
 

  



 

 

 

 


